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TEXTO / JUSTIFICAGAD

Dé-se ao paragrafo unico do art. 1°, da Medida Proviséria n® 518/2010, a seguinte redacéo:
“art. 1°(..)

Paragrafo unico. Os bancos de dados instituidos ou mantidos por pessoas juridicas
de direito publico interno, com excecéo de qualquer entidade que se caracterize como fonte,
tal como definido no art. 2°, inciso IV, desta Medida Proviséria, serdo regidos por legislagdo
especifica.”

JUSTIFICATIVA

O paragrafo Gnico do artigo 1° Medida Proviséria n® 518/2010, na forma como
originalmente radigido, pode inviabilizar que entidades de direito publico interno, atuantes no
fornecimento de crédito, contribuam para a formagdo do historico de crédito de pessoas
naturais e juridicas.

Tendo em vista o papel essencial que bancos e cooperativas de crédito publicos tém
para a concessé&o de crédito no Brasii, especiaimente para a populagéo de baixa renda, tais
entidades deveriam estar sob o comando da Medida Provisdria, razdo pela qual esta
emenda visa incluir as pessoas juridicas de direito publico interno quando se caracterizarem
como fonte na forma definida pela propria Medida Provisoria.
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